
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

LEI MUNICIPAL N° 693/2021

Dispõe sobre os plantões na rede
municipal de saúde, estabelece valores e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL
DE SIMÕES - PI deliberou, votou e aprovou, e EU sancionei a presente Lei Municipal;

Art. 1°. Os plantões a serem realizado pelos profissionais de saúde na rede pública
hospitalar e ambulatorial deste município terá regime de 12hs (doze horas) ou 24hs (vinte e
quatro horas).

Art. 2°. Os profissionais de saúde que trabalharem em regime de plantão no setor de
urgência e emergência, ambulatorial ou hospitalar, da rede pública de saúde receberão como
contraprestação os seguintes valores:

PLANTAO DE 12HS PLANTAO DE 24HS

MÉDICO R$ 700,00 R$ 1.400,00
ENFERMEIRO R$ 350,00 R$ 700,00
TÉCNICO EM ENFERMAGEM R$ 175,00 R$ 350,00
FISIOTERAPEUTA R$ 200,00 R$ 400,00

Parágrafo Único. Os recursos orçamentários destinados ao pagamento dos valores
descritos correrão por conta do orçamento destinado ao Fundo Único de Saúde (PM SIMÕES -
PUS), devendo onerara Funcional Programática 31.90.04.

Art. 3°. Os profissionais de saúde que trabalharem em regime de plantão em setor
hospitalar e ambulatorial, da rede pública de saúde voltado para o combate de surtos endêmicos,
pandémicos ou de qualquer outra situação de emergência em saúde pública receberá como
contraprestação os seguintes valores:

PLANTAO DE 12HS PLANTAO DE 24HS

MEDICO R$ 1.0000,00 R$ 2.000,00

Parágrafo Único. Os recursos orçamentários destinados ao pagamento dos valores
descritos correrão por conta do orçamento destinado ao Fundo Único de Saúde (PM SIMÕES -
FUS), devendo onerar a Funcional Programática 31.90.04, bem como, dos recursos destinados
especificamente para combate das endemias e pandemias.

Art. 4®. O pagamento pelos plantões realizados ocorrerá mensalmente mediante prévio
envio de relatório, pela unidade de saúde em que houve a prestação do serviço, com a
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